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Dispensa, a pedido, a partir de 02de agosto de 2021, os servidores e
discenteda Comissão Eleitoral Local do Ins tuto La no-Americano
de Tecnologia, Infraestrutura e Território-ILATIT.

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA, INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA, INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-
AMERICANAAMERICANA, nomeado pela Portaria nº284/2021/GR, no uso das atribuições legais, considerando a delegação de competência conferida pela Portaria nº
275/2020/GR, o Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, e o que consta no processo nº 23422.001652/2020-49, RESOLVE

Art. 1º Dispensar, a pedido, a partir de 02 de agosto de 2021, os servidores e discente da Comissão Eleitoral Local do Instituto Latino-Americano de
Tecnologia, Infraestrutura e Território- ILATIT, abaixo listados, designados por meio das Portarias 05/2021/ILATIT e 07/2021/ILATIT, publicadas no Boletim
de Serviço n° 29 de 09 de abril de 2021:

I - NOÉ VELLEGAS FLORES, Professor do Magistério Superior, SIAPE 2950494;
II - ANDRE JACOMEL TORII, Professor do Magistério Superior, SIAPE nº 1802994;
III - GUSTAVO ADOLFO RONCEROS RIVAS, Professor do Magistério Superior, SIAPE nº 2000058;
IV - RODRIGO MONTEIRO ELIOTT, Professor do Magistério Superior, SIAPE nº 2089330;
V - ANA CRISTINA SILVA NETO, Assistente em Administração, SIAPE nº 1850180;
VI - RUTH MARIA ROLON QUIÑONEZ, Discente, Matrícula nº 2015108050109762.

 

Art. 2º Esta Resolução passa a vigorar após sua publicação no Boletim de Serviço, considerada a urgência justificada no presente expediente, nos termos
do Art. 4º do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019.

LEONARDO DA SILVA ARRIECHE

Portaria nº 14/2021/Ilatit, com publicação no Boletim de Serviço nº 65, de 03 de Agosto de 2021.


